Lei Complementar N° 30/10 de 16 de dezembro de 2010.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A INSTITUIR O PROGRAMA SERVIÇO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGÊNCIA – “SAMU”, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o chefe do poder executivo municipal autorizado a instituir o Programa Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – “SAMU”.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar cargos e vagas de motorista socorrista e técnico de enfermagem socorrista, enquanto durar o programa, para execução dos serviços de atendimento móvel, conforme quadro a seguir:
	Nome do Cargo
	Vagas
	Requisitos Exigidos
	Carga Horária com Escala
	Vencimentos

	Motorista Socorrista
	4
	Ensino Médio completo, Carteira Nacional de Habilitação “D” ou “E”, com atividade remunerada.
	12 horas ininterruptas por 36 de descanso.
	R$825,08

	Técnico de Enfermagem Socorrista
	4
	 Ensino Médio completo e curso regular de Técnico em Enfermagem, Certificado ou Diploma Técnico em Enfermagem, devidamente registrado no Conselho Regional de Enfermagem (COREN)
	12 horas ininterruptas por 36 de descanso.
	R$724,00



 ARTIGO ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N.32/11
ARTIGO ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N.47/14
 Art. 3º - Por ocasião de interrupção, suspensão ou resolução do convenio celebrado com o Ministério da Saúde, os cargos estarão automaticamente extintos, dando fim imediato as contratações efetuadas.

 Art. 4º - Para atender a necessidade de excepcional interesse público, fica o Executivo Municipal autorizado a contratar servidores públicos através de Processo Seletivo, sendo que a manutenção dos contratos de trabalho firmados com os aprovados fica condicionada a continuidade do repasse da verba para execução do respectivo programa, ou seja, enquanto durar o programa.
ARTIGO ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N.47/14
Parágrafo Único - Os requisitos e atribuições básicos necessários a contratação de que trata este artigo, deverão ser comprovados até a data da contratação, conforme consta do anexo único desta lei.

 Art. 5º - Os profissionais a que se refere o Art. 2º desta Lei serão contratados sob regime

especial administrativo, mediante a realização de processo seletivo, enquanto durar o programa. 
ARTIGO ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N.47/14
Parágrafo Único – Decreto regulamentará o processo seletivo de provas ou provas e títulos para os fins desta lei.  

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta do recurso advindo do convenio firmado para custeio do Programa Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, hoje no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) mensais e de dotações próprias constantes do orçamento do município – Fundo Municipal de Saúde vigente e suplementados se necessário.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2010.

JOSÉ ANTONIO DE MELO
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

Umbelina Silvestri Zeschau

Sec. Mun. de Administração e Fazenda

ANEXO I

I - MOTORISTA SOCORRISTA

- conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e transporte de pacientes; 

- conhecer integralmente o veiculo e realizar manutenção básica do mesmo; 

- estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 

- conhecer a malha viária local; 

- conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

- auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

- auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 

- realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 

- identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

- comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 

 a) a substituição do plantão deverá se fazer na base, e em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, o Motorista socorrista poderá solicitar a substituição no local de atendimento; 

 b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Superior Hierárquico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 

 c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; 

- cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 

- tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas socorristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 

 - utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

- manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 

- acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

- participar das reuniões convocadas pelos Superiores Hierárquicos; 

- participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado por Superior Hierárquico; 

- ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 

- acatar as deliberações dos Superiores Hierárquicos, em atendimento ao interesse público, esteja ou não prevista neste anexo; 

- estar ciente que o não-cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento profissional.  

II - TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA
- conhecer integralmente todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar manutenção básica dos mesmos; 

- realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Móvel, seguindo os padrões estabelecidos e mantendo a unidade e Mochilas de Atendimento em perfeito estado de conservação e assepsia; 

- estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir suas orientações; 

- conhecer a estrutura de saúde local; 

- conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local; 

- auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à vida; 

- auxiliar a equipe nas imobilizações e transporte de vítimas; 

- realizar medidas de reanimação cardiorrespiratória básica; 

- identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de auxiliar a equipe de saúde; 

- comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; 

a) a substituição do plantão deverá se fazer na base, em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, poderá solicitar a substituição no local de atendimento; 

b) as eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao Superior Hierárquico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; 

c) no caso de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; 

- cumprir com pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 

- tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas socorristas, liderando a equipe que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; 

- utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; 

- manter-se atualizado, freqüentando os cursos de educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 

- acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; 

- participar das reuniões convocadas pelos Superiores Hierárquicos; 

- participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado por Superior Hierárquico; 

- ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 

- manter-se atualizado, freqüentando os cursos e educação permanente e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos equipamentos da Unidade Móvel; 

- acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; - participar das reuniões convocadas pelos Superiores Hierárquicos; 

- participar das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado por Superior Hierárquico; 

- ser fiel aos interesses do serviço público, evitando denegri-los dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos; 

- acatar as deliberações dos Superiores Hierárquicos, em atendimento ao interesse público, esteja ou não prevista neste anexo; 

- estar ciente que o não-cumprimento acarretará em sanções sujeitas ao desligamento profissional. 

 Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 16 de dezembro de 2010. 

JOSÉ ANTONIO DE MELO

Prefeito Municipal

